


AUTÓGRAFO Nº 088/2025
PROJETO DE LEI Nº 123/2025 – DO LEGISLATIVO

Fica instituído o “Dia Municipal de Homenagem aos
Educadores de Crianças com Transtorno do Espectro
Autista (TEA)”, a ser celebrado anualmente no dia 3
de abril no âmbito do município de Itapevi.

AUTOR: AFONSO SILVA-REPUBLICANOS

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições legais, aprova a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o "Dia Municipal de Homenagem aos Educadores de Crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA)", a ser celebrado anualmente no dia 3 de abril.
Art. 2º O objetivo desta data é reconhecer e valorizar o trabalho dos educadores que se dedicam ao ensino e desenvolvimento de crianças com TEA, destacando a importância de sua atuação na promoção da inclusão e do desenvolvimento integral desses alunos.
Art. 3º No dia 3 de abril, poderão ser realizadas atividades como:
I – Cerimônias de homenagem aos educadores;
II – Palestras e workshops sobre práticas pedagógicas inclusivas;
III – Exposições de trabalhos desenvolvidos com alunos com TEA;
IV – Campanhas de conscientização sobre o TEA e a importância da educação inclusiva.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações próprias, suplementadas se necessário.
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Itapevi, 23 de setembro de 2025.
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Rafael Alan de Moraes Romeiros	                                     Mauricio Alonso Murakami
              Presidente                                                                             1º Secretário
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